
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Memorando n.° 722/2019-DIR.LEG./CMP 

Parauapebas/PA, 21 de novembro de 2019. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício 
Presidente 

Assunto: Projeto de Lei n° 099/2019. 

Senhor Presidente, 

Encaminho, consoante artigo 77, inciso I do Regimento Interno, para análise e emissão de Parecer, 
Projeto de Lei n° 099/2019, de autoria do Vereador Antonio Horácio Martins Filho, que "Dispõe 
sobre benefícios aos doadores de órgãos e de medula óssea em Parauapebas, e dá outras 
providências". 

Atenciosamente, 

RECF5100 
Cárnar 	 Parauapebas 

Co st. Just. e RAação 
	 .3,1  I  Jci  

-razu. 

= 	 
anuza Silva Costa 
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